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DECRETO Nº 12.857, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

 
Declara no âmbito do Município de Feira de Santana LUTO 
OFICIAL, por 03 (três) dias, em razão do falecimento do 
Empresário MODEZIL CERQUEIRA, e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

as definidas pelo art. 94, da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela Emenda nº 29/2006, 
 
Considerando o falecimento do Empresário, MODEZIL CERQUEIRA, em 09 de março de 2023, aos                   

75 anos, que deixa esposa e cinco filhos. 
 
Considerando que MODEZIL CERQUEIRA, Economista e Administrador de Empresas, teve em Feira de 

Santana toda a sua referência pessoal e empresarial, onde exerceu diversos cargos e atividades tanto na iniciativa 
privada como no serviço público, sempre com atuação destacada.  

 
Considerando que MODEZIL CERQUEIRA comandou o grupo Modesto Cerqueira, que englobava diversas 

concessionárias de veículos, incluindo Ford e Fiat, além de outras empresas. O empresário também ocupou cargos 
como Presidente da Associação Comercial e Secretário Municipal. 

 
Considerando, também, que em Feira de Santana, a visão empreendedora e social de Modezil Cerqueira 

ganhou ainda mais destaque quando entrou na área de comunicações ao adquirir as Emissoras de Rádio Subaé AM e 
Nordeste FM, ambas líderes de audiência sob o seu comando, além do Jornal Feira Hoje, o primeiro diário do 
interior da Bahia, e por último a criação da TV Subaé, empresa que presidia e se constituiu na primeira afiliada da 
Rede Globo no interior do Estado. Participou ainda, de forma direta, de outras iniciativas, a exemplo da criação do 
Ceparh - Centro Médico Elsimar Coutinho, em Feira de Santana, Instituição responsável pelo planejamento familiar.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL, no Município de Feira de Santana, por 03 (três) dias, em razão do 

falecimento do Empresário MODEZIL CERQUEIRA. 
 
Art. 2º - O presente  Decreto entra vigor na data de sua Edição. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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